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LBI NO 1.216, de 02 4e outubro de 1992 

Autorisa ani•tia fiscal do IPTU -
I•po•to Predial • Territorial Urbano de 1992, referente a 

multa•, juros e parte da atualização monetária. 

ALCEBtADES GRAMDIIOLI, Prefeito ' 

Municipal de Campo Liapo Paulista, Zatado de Sio Paulo, uea~ 
do da sua• atribuições le9aia e de acordo com o aprovado 

pela CâmAra Municipal •• aeasio ordinária realizada •• 29 
de ••t•lllbro de 1992, PROMULGA • ••quint Lei: 

Arti90 lO - Pica concedida ania-' 

tia f iacal aos contribuinte• em atraso coa auaa parcela• do 

IPTU - Impoato Predial e Territorial Urbano do 1992, coa ve!! 

cimentos ati setembro de 1992, que poderão pagar seus débi-' 

toa com exclusão da multa de 20' (vinte por cento), doa ju

ro• de lt (um por cento) ao mia • com \UI& redução de 50' 

(cinquenta por cento) da atuali1açio aonetária em razio da 

inflação ocorrida, a aerea liquidado• até 30 de novembro de 

1992 . 

Artiqo 20 - &ata Lei entra e~ vi-

9or na data de sua publicacão, revo9adaa •• diapoeicõea em 

contrário. 

Publicada no Departamento de Adai 

nietraçio deata Prefeitura Municipal, aoa dois dia• do mia ' 

de outubro do ano d• mil, noveoentos • noventa e dois. 


